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ESTADO D]; RONDÔNIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/PGE-2013, 
QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM 
LADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESAU E, DO OUTRO LADO, E R P DE 
OLIVEIRA & CIA L TOA. - ME, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

De um lado, o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde -
SESAU, inscrita no CNPJ/MF nº 04.287.520/0001-88, com sede na Avenida Farquar, nº 
2986 - Complexo Palácio Rio Madeira (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas, Porto Velho­
RO, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Saúde, Luis Eduardo Maiorquin, 
inscrito no CPF/MF n. 569.125.951-20, na forma prescrita art. 41, IV. da Lei Complementar 
nº 965 de 20 de dezembro de 2017 e do outro, empresa E R P de Oliveira & Cia Ltda. -
Me., inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.927.661/0001-10, com sede na Avenida Farquar, 3470, 
bairro Pedrinhas, Porto Velho/AO, aqui representada pelo sócia administradora, Ellen Rubia 
Pereira de Oliveira, inscrita no CPF/MF nº 751.613.702-20. 

Considerando o Parecer nº 1505/PGE/2017 (fls. 1761 /1776), o qual opina pela possibilidade 
de concessão de repactuação baseada nas CCTs 2015/2016/2017; 

Considerando a Informação nº 044/NCAUDAP/CGE-2018 (fls. 1944/1948); 

Considerando a necessidade de dar continuidade ao serviço e o que mais consta nos autos, 
resolvem alterar o mencionado compromisso, para modificar o seguinte: 

Cláusula Primeira: Fica ajustado entre as partes, que o contrato será repactuado desde a 
data base das respectivas Convenções Coletivas de Trabalho, conforme planilha abaixo: 

A} Convenção Coletiva de Trabalho - 2015: 

Unidade Valor mensal da Valor Mensal Valor anual repactuado 
repactuação - Repactuado 

CAF li R$ 884,43 A$ 16.354,09 A$ 196.249,08 
i Lote 1 

DGAF/GM R$ 351,89 A$ 2.859,44 A$ 34.313,28 Lote li 
CAFI 

R$1.325,53 A$ 9.556,72 A$ 114.680,64 lote Ili 

TOTAL R$ 28. 770,25 R$ 345.243,30 

B) Convenção Coletiva de Trabalho - 2016: 

Unidade Valor mensal da Valor Mensal Valor anual repactuado 
repactuação Repactuado 

CAF 11 R$ 3.011,10 A$ 19.365, 19 A$ 232.382,28 lote 1 
DGAF/GM 

R$ 2.169,52 A$ 5.028,96 A$ 60.347,52 Lote li 
CAFI R$ 2.294,71 A$ 11.851,43 A$ 142.217,16 lote Ili ·------

1 
TOTAL R$ 36.245,58 R$ 434.947,26 

C) Convenção Coletiva de Trabalho - 2017: . ---:;;, .-l.,,.••·:~~;~, Complexo Rio Madeira, Av. Farquar, Bairro Pedrinhas, Pono Velho-RO 
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: CAF li 1 

' Lote 1 ' 
DGAF/GM 

Lote li 
CAFI 
Lote Ili 
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Valor mensal da Valor Mensal .. 
repactuação Repactuado 

R$ 2.619,48 R$ 21.984,67 

R$ 244,49 R$ 5.273,45 

R$1.805,38 R$ 13.656,81 

TOTAL R$ 40.914,93 

Valor anual repactuado 

R$ 263.816,04 

R$ 63.281,40 

R$ 163.881,72 

R$ 490.979,46 

Parágrafo Único: O pagamento do retroativo dos valores apurados pela Controladoria Geral 
do Estado fica condicionado à comprovação da efetiva pr~stação do serviço, bem como da 
disponibilidade orçamentária e financeira, obedecendo às condições estabelecidas pelo 
Parecer nº 1505/PGE/2017 (tis. 1761/1776). 

Cláusula Segunda: As despesas com a prestação de que trata este termo aditivo serão 
retiradas do saldo existente na seguinte programação orçamentária: Programa de Trabalho -
ATIVIDADE DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 2087 - Fonte de Recursos 0110 -
Elemento de Despesa 3390-39 (tis. 1953/1954). 

Para firmeza e como do acordo, é digitado o presente Termo Aditivo do Livro Especial nº 
___ , de TACNT que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes, dele 
sedo extraídas as cópias que se fizerem necessárias, para sua publicação e execução, 
devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado. 

Porto Velho/AO, 23 de abril de 2018. 

LUIS EDUARDO MAIORQUIN 
Secretário de Estado da Saúde 
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ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
Representante/Contratada 

Termo elaborado na forma do art. 23, 1 da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos 
constantes dos a4tos do processo identificado neste instrumento. ,r 
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JURACI JORGE DA SILVA 
Procurador Geral do Estado 

Complexo Rio Madeira, Av. Farquar, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO 


